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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

REQUERIMENTO Nº       ,          DE                               2023.
(Do Sr. Cezinha de Madureira)

Requer  realização  de  Audiência  Pública
com  representantes  da  sociedade  civil
para debater a instituição do Dia Nacional
do Consumidor de Energia Elétrica. 

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados,  que ouvido o plenário  desta Comissão,  seja

realizada audiência pública com representantes da sociedade civil para

debater a instituição da Dia Nacional do Consumidor de Energia Elétrica.

Por  oportuno,  sugerimos que sejam convidados representantes

das seguintes instituições: 

 ABRADEE  -  Associação  Brasileira  de  Distribuidores  de
Energia Elétrica

 CONACEN  -  Associação  Nacional  de  Conselhos  de
Consumidores de Energia Elétrica

 ABRACE  -  Associação  Brasileira  de  Grandes
Consumidores Industriais de Energia e de Consumidores
Livres

 ASCEEL  -  Associação  Brasileira  dos  Consumidores  de
Energia Elétrica

JUSTIFICATIVA

A instituição e comemoração nacional de uma data do Consumidor de

Energia Elétrica visa valorizar as diversas classes de consumidores e chamar a

atenção da população para a Política Energética Nacional que quando bem

percebida pelo grande público ajuda na sua consolidação e estabilidade.

Neste sentido, na forma legal e regimental, requeremos a realização de

audiência pública no âmbito da Comissão de Minas e Energia para debatermos
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com a sociedade civil  a instituição do dia  4 de março de cada ano para a

comemoração do  Dia Nacional do Consumidor de Energia Elétrica, data que

visa fazer alusão a sanção da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, a Lei das

Tarifas Elétricas.

Sala da Comissão, em                   de  de 2023.

Cezinha de Madureira
Deputado Federal

PSD/SP
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